
35 342814 BEATRIZ RIBEIRO ACACIO
36 340886 AMANDA MEDEIROS FROTA CRUZ
40 331200 MATHEUS MAGALHAES AVELAR

Em 29 de março de 2023.

Fundação CEFETMINAS

*candidatos classificados nas posições de nº 18, 23 e 32 das vagas da AMPLA CONCORRÊNCIA que foram
CONVOCADOS para a realização da terceira etapa do Concurso Público EPPGG 2022 em 1ª CHAMADA não
compareceram para matrícula no Csap, tendo perdido o direito à vaga, nos termos do 10.1.3.2 do Edital Seplag/FJP
nº 006/2022

Edital SEPLAG/FJP nº. 006/2022
 Concurso Público para provimento de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

A Fundação CEFETMINAS, responsável pela organização e coordenação do certame, no uso das atribuições concedidas pelo Edital SEPLAG/FJP nº 006/2022 que rege o Concurso Público para provimento de cargos da carreira de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, considerando a habilitação final da segunda etapa deste Concurso público - em 1ª chamada, e nos
termos dos itens 10.1.3.1., 10.1.3.1.1, 12.7, 13.3 e 13.3.1 do referido Edital, CONVOCA PARA A TERCEIRA ETAPA E MATRÍCULA NO CSAP, em 2ª chamada, o candidato excedente que for APROVADO, CLASSIFICADO E HABILITADO para o
quantitativo de vagas remanescentes do limite das 40 (quarenta) vagas ofertadas no Edital, respeitada a reserva de vagas às pessoas com deficiência na proporção de 10% (dez por cento), aos autodeclarados negros na proporção de 20%
(vinte por cento), aos autodeclarados indígenas na proporção de 3% (três por cento) e aos autodeclarados de baixa renda egressos de escola pública na proporção de 17% (dezessete por cento). 
Nos termos do item 10.1.3 do referido Edital, a terceira etapa deste Concurso Público, de caráter eliminatório, se constitui no Csap, ministrado pela Escola de Governo/FJP, e demanda a frequência e a sua integralização no prazo e nas
condições de aproveitamento determinadas pela Lei Estadual nº 18.974/2010, pelo Decretos Estaduais nº 45.600/2011 e nº 46.030/2012, e suas alterações posteriores, e ainda, de acordo com o Regimento Interno da Escola de
Governo/FJP e os Regulamentos do Csap.
Nos termos dos itens 13.4 e 13.5.2 do referido Edital, a matrícula para o Csap, dos candidatos aprovados, classificados e habilitados convocados em 1ª chamada, será realizada obrigatoriamente com a presença do candidato que
deverá comparecer na Seção de Registro e Controle Acadêmico, da Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro, localizada na Alameda das Acácias, nº 70, bairro São Luiz/Pampulha – Belo
Horizonte/MG, no período compreendido entre os dias 29 e 30 de março de 2023, das 9h00 às 16h00. Caso o candidato não possa comparecer, poderá se fazer representar por procuração pública, devidamente registrada em cartório.
No ato da matrícula para o Csap todos os candidatos convocados deverão apresentar os documentos exigidos nos itens 13.5 e subsequentes do referido Edital.
Nos termos dos itens 13.3.1, em caso de desistência de candidato aprovado, classificado e habilitado, convocado para a matrícula no Csap, ou no caso dos primeiros candidatos aprovados, classificados e habilitados não se apresentarem
para matrícula no Csap, resultando no não preenchimento de todas as 40 (quarenta) vagas ofertadas neste Concurso Público, será convocado o próximo candidato aprovado, classificado e habilitado excedente, observada a ordem de
classificação e o limite das vagas, e respeitada as reservas legais, para o quantitativo de vagas remanescentes, nos termos dos itens 10.1.3.1.1, 10.1.3.1.2, 10.1.3.2, 13.3.1 e 13.6 do referido Edital.
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CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS EM AMPLA CONCORRÊNCIA
PARA O CSAP EM 2ª CHAMADA

*candidatos classificados nas posições de nº 37 a 39 das vagas de AMPLA CONCORRÊNCIA contam com o resultado
de indeferimento em sua habilitação

CONVOCAÇÃO PARA A TERCEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO EPPGG 2023
CSAP EM 2ª CHAMADA


